
 

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
Leilão Eletrônico 

 
Por ordem da EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE SÃO BENTO DO 
SUL-SC, o Leiloeiro Público Oficial nomeado FERNANDO RODRIGUES BENVENHO, na 
forma da lei, faz saber, a todos os interessados e, principalmente, aos 
Executados/Devedores, que levará à venda em Leilão Público Eletrônico, pela 
plataforma www.planoleiloes.com.br os bens deste Edital, observadas as seguintes 
condições: 
AUTOS SOB Nº 5004432-85.2022.8.24.0058 
EXEQUENTE: CONEXOES ESPECIAIS DO BRASIL LTDA. 
EXECUTADOS: HYDRA PREV PREVENCAO E MANUTENCAO LTDA E OUTROS 
 
1ª. Praça no dia 25/06/2026 às 15:00 horas. Na primeira praça, o leiloeiro iniciará o 
ato ofertando o lote tendo como lance mínimo o valor atualizado da avaliação. O bem 
que não for arrematado seguirá para segunda praça. 

2ª Praça no dia 30/06/2026 às 15:00 horas. Na segunda praça, não será admitido o 
preço vil, este considerado se inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da 
avaliação, conforme disposto no artigo art. 885 do CPC. Contudo, se o bem for 
indivisível, o coproprietário ou cônjuge alheio à execução receberá a quota-parte 
calculada sobre o valor da avaliação, nos termos do art. 843, § 2º, do CPC, sob pena 
de desfazimento da alienação. 

BEM (lote único): 1 (um) caminhão VW 7.90 S, ano 1990/1990, cor branca, placa 
MBM 1640, RENAVAM 542789973 
Conforme o auto de penhora o veículo se encontra com problemas de aquecimento do 
motor. 
VALOR DE AVALIAÇÃO R$28.652,00 (vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais) em 13/04/2026. 

ÔNUS Débitos do DETRAN (Multas, Taxas e Licenciamentos) somando o valor de 
R$590,80 (quinhentos e noventa reais e oitenta centavos) 

LOCAL DO BEM Estr. Serrinha Gatz, 780, São Bento do Sul - SC, 89283-336 

DO PAGAMENTO O arrematante fica ciente de que a venda no leilão será realizada à 
vista, mediante expedição de guia judicial para pagamento em até 24 horas, nos 
termos do art. 892, do CPC. Terão preferência as ofertas para pagamento à vista, 
embora admita-se também propostas de parcelamento, mediante entrada de pelo 
menos 25% do montante e o restante em 30 mensalidades corrigidas pelo INPC/IBGE 
e acrescidas de juros de 1% ao mês, desde que constituída caução (bem móvel) ou 
hipoteca sobre o próprio bem (se imóvel), conforme art. 885, §§ 1º e 7º, do CPC. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da 
Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas 
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da realização do leilão, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do leilão 
eletrônico. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do 
arrematante, nos termos do art. 903, § 6º, do CPC/2015, a comissão do Leiloeiro será 
a este devida. 

Os gastos do leiloeiro para a realização do leilão serão informados ao r. Juízo para o 
devido ressarcimento.  

Os percentuais/valores acima, serão pagos a título de ressarcimento das despesas de 
publicação de edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, 
nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, valores esses a serem 
pagos pela parte Executada. 

 

DOS LANÇOS OFERTADOS VIA INTERNET O interessado em ofertar lances pela 
internet deverá, com antecedência mínima de 48 horas, cadastrar-se no 
site www.planoleiloes.com.br, e enviar a documentação que será oportunamente 
solicitada para homologação do cadastro. 

O interessado responderá civil e criminalmente pelas informações lançadas no 
preenchimento do aludido cadastro, oportunidade em que preencherá os dados 
pessoais (pessoa física ou jurídica) e aceitará as condições de participação previstas 
neste Edital e nos Termos de Uso constante na página eletrônica. 

As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento online outorgam 
poderes autorizando a leiloeira oficial a assinar o auto de arrematação. 

Os lanços eletrônicos poderão ser iniciados a partir do momento em que o presente 
Edital estiver publicado no site do leiloeiro, sendo que estes serão concretizados no 
ato de sua captação pelo provedor e não no ato da emissão pelo participante. Devido 
à suscetibilidade de falhas técnicas, o Leiloeiro não se responsabiliza por lanços 
ofertados de forma eletrônica.  

Aos participantes do leilão não é conferido qualquer tipo de direito em caso de 
problemas com o servidor, ou mesmo qualquer outra falha técnica que comprometa ou 
impossibilite a realização do leilão. 

Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao término do leilão, o horário de 
fechamento será prorrogado em 03 (três) minutos, e assim sucessivamente, para que 
todos os interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 

VENDA DIRETA Caso resulte negativo o leilão, ficará autorizado o leiloeiro, nos 
termos do despacho que determinou a venda, a promover a alienação por iniciativa 
particular prevista no art. 880 do CPC, pelo prazo de 60 dias, tendo como lance 
mínimo qualquer valor, exceto o vil, nas mesmas condições de pagamento ou 
parcelamento oferecidas em hasta pública, incluídas a comissão do leiloeiro de 5% do 
valor da alienação. 

ÔNUS DO ARREMATANTE Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades, e/ou outros ônus que gravem o veículo, o bem será leiloado livre e 
desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição do Mandado de entrega, 
conforme artigos 903, § 5º, inclusive os débitos de natureza propter rem, conforme 
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artigo 908 § 1º, ambos do CPC/2015. Débitos Tributários (IPVA, DPVAT, multas, 
licenciamento e demais taxas), serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados.  
 
CONDIÇÕES GERAIS O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica, desde já, 
desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de 
conhecimento de todos os interessados. Ainda, não se enquadra na condição de 
fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim 
eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem 
alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e 
compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código 
Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade com a resolução nº 236 de 
13/07/2016 do CNJ.  
Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer 
espécie de garantia. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual 
regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos 
da arrematação, inclusive para a expedição do mandado de entrega, se houver. Os 
licitantes deverão acompanhar a realização do leilão, permanecendo a qualquer tempo 
em condições de serem contatados pelo Leiloeiro Oficial para qualquer tipo de 
informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de 
contato ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder 
prontamente aos contatos do Leiloeiro Oficial, serão de responsabilidade unicamente 
do próprio licitante.  
 
DO INADIMPLEMENTO Acaso o arrematante não pague o lance vencedor, seja ele a 
vista ou parcelado, a arrematação restará automaticamente resolvida nos termos do 
artigo 903, §1º, inciso, III do CPC, sendo convocado o segundo colocado para 
manifestar interesse em arrematar o bem pelo último lance ofertado, ou, 
alternativamente o bem será colocado novamente à leilão, do qual o arrematante 
inadimplente ficará impedido de participar, ficando ainda obrigado ao pagamento de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação e dos custos para a 
realização do novo leilão, sem prejuízo de outras multas a serem impostas pelo r. 
Juízo. 
 

INTIMAÇÕES Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários, os 
interessados e, principalmente, os executados, credores fiduciários, demais credores 
com penhora/arresto/indisponibilidade registrada no documento do veículo, bem como 
os respectivos cônjuges, se casados forem. 
 

INFORMAÇÕES Com o leiloeiro, pelo Telefone/WhatsApp (47) 98827-2080 ou pelo 
site www.planoleiloes.com.br ou pelos e-mails: fernando@planoleiloes.com.br e 
contato@planoleiloes.com.br.   
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente 
edital, que será publicado na forma da lei. 

 

SÃO BENTO DO SUL, 25 de maio de 2026. 

 

 

________________________________   

Janaína Alexandre Linsmeyer Berbigier 

Juíza de Direito 

 

 

________________________________   

Fernando Rodrigues Benvenho 

Leiloeiro Oficial 
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